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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Anexo I
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 55/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 292, 25 mar. 2011, p. 166-170.
Origem: Processo n.  9009-5/11– Acórdão n.  344/2011 – Tribunal Pleno.] 

Regulamenta o art. 225, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, relativamente à prestação de contas anual dos Consórcios intermunicipais do Estado do Paraná e Entidades congêneres.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento nos arts. 187, II, 193 a 196, e 226, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
RESOLVE
CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE E PRAZO
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se aos Consórcios intermunicipais e Entidades congêneres formadas por Municípios do Estado do Paraná, para a realização dos serviços e obras de interesse comum, dispostos no § 1° do art. 225, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aprovado pela Resolução TCE/PR nº 01/2006.
Art. 2º As prestações de contas das Entidades sujeitas a esta Instrução Normativa, serão protocoladas junto à Diretoria de Protocolo do Tribunal de Contas, até as 18 horas do dia 30 de abril do ano subsequente ao exercício das contas.
Art. 3º O encaminhamento da prestação de contas poderá ser realizado através do Serviço de Correios, mediante remessa registrada, caso em que será considerada como dia de entrega a data de postagem na Agência respectiva. 
Art. 4º A transferência dos dados eletrônicos da prestação de contas, via internet, será realizada até as 24 horas do dia 30 de abril do ano subsequente ao exercício das contas.
§ 1º A recepção dos dados eletrônicos ficará sujeita à confirmação da respectiva consistência em relação às informações enviadas através do Sistema de Acompanhamento Mensal – SIM/AM.
§ 2º A verificação de consistências será realizada de forma automática pelo sistema, cabendo às Entidades que enviaram a parte eletrônica da prestação de contas certificarem-se de que esta foi aceita, junto ao sítio do Tribunal de Contas na internet.
§ 3º O Tribunal de Contas disponibilizará em seu sítio na internet, recibo de entrega da prestação de contas eletrônica, ou a relação dos erros constatados, no caso de esta não ser aceita por falhas constatadas na consistência dos dados.
§ 4º A prestação de contas eletrônica somente será considerada entregue, e emitido o respectivo recibo de entrega, quando os dados forem validados pelo sistema sem apresentação de falhas de consistência.
Art. 5º A atualização cadastral da Entidade junto ao Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas é pré-condição para geração da prestação de contas com dados da base eletrônica.
CAPÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS
Art. 6º O recebimento da prestação de contas anual está condicionado à identificação dos responsáveis pela gestão e pela contabilidade da Entidade, indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade.
Art. 7º Para efeito da atribuição de responsabilidades sobre as contas, designam-se gestor das contas e gestor atual, a pessoa do Diretor Presidente ou o titular que o respectivo Regimento indicar, nas seguintes condições:
I – gestor das contas, o(s) nome(s) do(s) representante(s) legal(is) à época pela realização das despesas;
II – gestor atual, o nome do atual representante legal da entidade, ao tempo da entrega da prestação de contas.
§ 1º Deverão estar previamente cadastrados, no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas, todos os gestores que responderam pela Entidade durante o exercício, bem como os responsáveis pela Contabilidade, pela Tesouraria e pelo Controle Interno no mesmo período.
§ 2º O responsável técnico pela Entidade deverá ser necessariamente profissional de contabilidade, com registro ativo e regular no Conselho de Contabilidade, comprovando esta qualificação junto ao processo.
CAPÍTULO III
DA FORMA E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 8º Os elementos constitutivos das prestações de contas deverão compor volumes cuja autuação deverá ser realizada em estrita observância das regras descritas a seguir: 
I - Os modelos constantes do Anexo, desta Instrução Normativa, são de apresentação obrigatória quando do encaminhamento da Prestação de Contas.
II - O ofício, a folha do índice e demais modelos nº2 3, 4, 5, e 6, nesta ordem, precedem os demais documentos exigidos neste ato normativo. 
III – Documentos adicionais, que venham a ser espontaneamente juntados à composição original, devem ser inseridos após os itens que tratam do mesmo assunto;
IV – Inserir numeração de folhas na área superior direita de cada documento.
Art. 9º A parte documental em meio físico (papel) será apresentada em forma de cópias, ou originais, cujos documentos serão digitalizados pelo Tribunal, e devidamente certificados.
Parágrafo único. Quando determinado documento não for aplicável ao caso específico da Entidade, tal fato deverá ser declarado na folha de Índice, de acordo com o Modelo constante do Anexo desta Instrução, mediante indicação da expressão “N/A” em substituição ao número de folhas do documento.
Art. 10. A Diretoria de Protocolo, do Tribunal de Contas, não receberá prestações de contas desacompanhadas do Ofício de Encaminhamento e Índice que indique os números das folhas de cada item da Relação de Documentos, contida no Anexo desta Instrução.
Art. 11. A prestação de contas das Entidades será composta por:
I - Composição informatizada, tendo por base os dados eletrônicos enviados através do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM), nos prazos estabelecidos em Instrução Normativa do Tribunal de Contas para a Agenda de Obrigações;
II - Dados informatizados do Módulo de Informações Anuais remetidos pelo sistema SIM - Acompanhamento Mensal, nos termos desta Instrução Normativa;
III - Parte documental em meio físico relacionada no Anexo, desta Instrução Normativa.
IV - Arquivos magnéticos gravados em CD-ROM, contendo os instrumentos do planejamento orçamentário vigentes para o exercício, nos termos de Instrução Normativa do Tribunal de Contas estabelecendo a remessa bimestral do sistema SIM-Acompanhamento Mensal, a saber:
a) Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum dos Consórcios Intermunicipais (PLACIC), tendo por referência as regras de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias aplicáveis aos Municípios consorciados.
b) Plano de Aplicação Anual e seus anexos, que equivale ao Orçamento, e tendo por referência os artigos 2º e 22, da Lei Federal nº 4.320/64, bem como a padronização das despesas e receitas obedecer as formas contidas nos planos de contas instituídos pela Instrução Técnica nº 20/2003, do Tribunal de Contas do Paraná, versão integrada ao SIM-AM.
CAPÍTULO IV
DO MÓDULO DE INFORMAÇÕES ANUAIS DO SIM-AM
Art. 12. O Módulo de Informações Anuais, integrado ao sistema SIM – Acompanhamento Mensal, complementa os dados eletrônicos da prestação de contas anual, sendo composto de:
I - Indicação do número das folhas do processo de prestação de contas, onde constem os documentos comprobatórios dos ajustes realizados na conciliação dos saldos das contas bancárias;
II - Relação das sentenças judiciais em que a entidade é devedora.
Art. 13. Nas rotinas de entrada de dados do sistema que disponham campo adicional para a inserção de Notas Explicativas, deverão ser relatadas pela entidade as situações que possam refletir na interpretação das informações e, conseqüentemente, nas conclusões sobre a prestação de contas.
Art. 14. Os dados inseridos no Sistema constituem declaração formal de fé pública do agente responsável, e serão utilizados como fator determinante à orientação da análise material da prestação de contas da entidade.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15. A ausência de quaisquer dos elementos exigidos nos termos do Anexo desta Instrução Normativa, constitui fator determinante de irregularidade formal da prestação de contas, salvo quando expressamente declarada, no índice, a sua inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 16. As Entidades subordinadas a esta Instrução são obrigadas a manter em boa ordem, os documentos comprobatórios que dão suporte às transações contábeis, bem como do Livro Diário da Contabilidade onde serão individualizados os movimentos e transcritos, ao final do exercício, o Balancete Analítico de Verificação e os Anexos de balanço previstos na Lei 4.320/64.
Parágrafo único. Caberá representação ao Ministério Público Estadual quando for constatada a ocorrência do crime tipificado no art. 313-A, do Código Penal, no sentido de “inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano.”
Art. 17. O Tribunal de Contas poderá determinar a aplicação de outros meios de fiscalização, tais como, a inspeção, a auditoria, o levantamento e o monitoramento, tendo em vista os dados e documentos apresentados, sendo os relatórios resultantes apensados à prestação de contas anual, servindo como subsídio à respectiva análise técnica e legal.
Art. 18. Os esclarecimentos técnicos que se fizerem necessários ao cumprimento desta Instrução e os respectivos à elaboração da prestação de contas poderão ser solicitados à Diretoria de Contas Municipais, por quaisquer dos canais de comunicação disponibilizados pelo Tribunal de Contas.
Art. 19. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 17 de março de 2011.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADES PÚBLICAS INTERMUNICIPAIS

COMPOSIÇÃO DO PROCESSO

1 – SISTEMAS INFORMATIZADOS
1.1 – SIM – ACOMPANHAMENTO MENSAL (SIM-AM)
O encaminhamento das informações bimestrais da execução orçamentária e financeira relativa ao exercício, conforme estabelecido na Instrução Normativa respectiva ao SIM-AM, é indispensável à viabilização da análise técnica e, portanto, será pré-requisito para composição do processo de prestação de contas.
As informações transmitidas ao Sistema são elementos necessários na elaboração dos balanços do exercício, sendo condição a análise material das contas em forma de conjunto com os demais documentos encaminhados nos termos deste anexo.

1.2 – MÓDULO DE INFORMAÇÕES ANUAIS DO SIM - AM
O encaminhamento das informações previstas para serem remetidas no Módulo de Informações Anuais do Sistema é condição para a formalização do recebimento da prestação de contas anual.

2 – DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas das entidades referidas no art. 1º desta Instrução Normativa, deverá ser autuada observando as seguintes regras:
a) Organizar os documentos na ordem em que se apresentam nesta relação.
b) Documentos adicionais, que venham a ser espontaneamente juntados à composição original, devem ser inseridos após os itens que tratam do mesmo assunto.
c) Inserir numeração de folhas na área superior direita de cada documento.
d) Iniciar a numeração em 02 (folha dois) a partir do Ofício de Encaminhamento (item “a” do título Documentação, abaixo) – não numerar a capa. Numerar inclusive as folhas do índice de documentos.
e) Padronizar o tamanho dos documentos em papel formato A-4.
f) Não numerar as capas dos volumes, caso capeados.
g) Fechar o processo com uma folha de encerramento, onde serão indicados:

ENCERRAMENTO DO PROCESSO

NOME DA ENTIDADE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE _____
Número de Volumes: 999
Número de Folhas: 9999

Nome e Assinatura do Responsável

3 – DOCUMENTAÇÃO
Os documentos em meio físico (papéis) relacionados neste item abrangem informações que não constam da base com os dados remetidos ao Tribunal de Contas no âmbito do Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal. Portanto, para efeito da análise das contas em forma de conjunto, a verificação de aspectos pertinentes à execução orçamentária e financeira do exercício, e igualmente a composição de demonstrativos (Anexos) determinados na Lei nº 4.320/64, estão condicionados ao encaminhamento das informações bimestrais, em atendimento à Instrução Normativa reguladora.
a) Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas (Modelo nº 1).
b) Índice contendo denominação e paginação dos documentos integrantes do processo, de acordo com o Modelo nº 2, deste anexo.
c) Qualificação dos responsáveis pela prestação de contas, na forma do Modelo nº 3, deste Anexo, assinado pelo representante legal, contendo os dados da Entidade e as informações pessoais dos responsáveis, ao qual serão juntadas cópias dos documentos pessoais (CPF e RG) do(s) Gestor(es) e Ordenador(es) da despesa no exercício da prestação de contas, além de comprovante de endereço atualizado. As informações requeridas neste item incluem os dados do contabilista e deverão guardar correspondência com o sistema de cadastro do Tribunal de Contas.
d) Certidão de habilitação profissional do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
e) Extratos de todas as contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro do exercício de competência da prestação de contas, mesmo daquelas cujo saldo seja zero, desde que não tenham sido desativadas antes de 01 de janeiro do mesmo exercício.
f) Extratos bancários do mês de janeiro do exercício seguinte ao da prestação de contas, ou dos meses subsequentes, em que ocorreram as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações. (No caso de cheque não compensado até a data do encaminhamento da prestação de contas, esta informação deverá constar em declaração firmada pelo responsável técnico, juntando-se ao processo, com individualização dos cheques e motivos da não compensação.) Em se tratando de transferências entre contas, apresentar os extratos que comprovem tanto as entradas como as saídas, demonstrando, se necessário, a composição de valores que tenham sido informados totalizados.   
g) Razão da conta contábil emitido pelo sistema de contabilidade no exercício seguinte, corroborado com as entregas do Sistema SIM-AM ao Tribunal de Contas, onde constem os lançamentos das regularizações dos valores constantes das conciliações, relativamente às pendências derivadas da ausência de contabilização no exercício da prestação de contas.
h) Documentos emitidos pelos Bancos em que a Entidade mantém contas correntes, firmados por agentes competentes para tal e em papel timbrado da instituição bancária, contendo:
i. A lista de todas as contas correntes, movimentadas ou não, no exercício da prestação de contas, separando-se as contas movimentadas das não movimentadas; 
ii. O saldo de cada conta em 31/12 daquele exercício;
iii. Os valores em aplicações financeiras de cada conta em 31/12 daquele exercício, informando as contas correntes a que estão vinculadas as contas de poupança;
iv. Individualizar na listagem as contas que tem utilização exclusiva como “conta folha de pagamento” ou “conta de arrecadação”.
i) Cópias dos Extratos expedidos pelas Instituições Financeiras, e dos comprovantes emitidos pelos Órgãos Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício e o saldo devedor em 31 de dezembro do exercício da prestação de contas, das Dívidas contraídas e/ou confessadas, constantes do Passivo Permanente do Balanço Patrimonial. Estes documentos devem individualizar os valores pertinentes a cada entidade do município.
j) Exemplares originais dos veículos de comunicação (jornais) onde constem as publicações de todos os atos que procederam alterações no orçamento do exercício da prestação de contas, sob a forma de créditos adicionais de qualquer natureza. Anexar tão somente a folha do jornal onde conste impresso o ato legal, grifando-se o número de cada ato com marcador de texto. 
k) Certificado de Regularidade dos recolhimentos de INSS e FGTS (CND), emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com validade dentro do prazo da entrega da prestação de contas.
l) Demonstrativo dos valores mensais, e o acumulado no ano, recebidos dos entes participantes, conforme o Modelo nº 4 - Relatório: TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS (deste anexo).
m) Declaração assinada pelo Dirigente da Sociedade informando ter tomado conhecimento de todos os atos regulamentares, representados por Resoluções, Instruções Normativas, Súmulas e Prejulgados, baixados pelo Tribunal no curso do exercício e daqueles pré-existentes em sua página na internet: www.tce.pr.gov.br, e publicados no expediente Atos Oficiais do Tribunal de Contas (conforme o Modelo nº 5 - DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE AS NORMAS E REGULAMENTOS DO TRIBUNAL) (deste anexo). 
n) Cópia do(s) ato(s) de nomeação(s) do responsável(s) pelo Controle Interno respectivamente à gestão do exercício de competência, devendo as informações manter correspondência com o cadastro do Tribunal. 
o) Peças Contábeis e Demonstrativos de Apoio, assinados e identificados pelo representante da entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
1. Balanço Orçamentário – Anexo 12, da Lei nº 4.320/64;
2. Balanço Financeiro – Anexo 13, da Lei nº 4.320/64;
3. Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15, da Lei nº 4.320/64;
4. Balanço Patrimonial – Anexo 14, da Lei nº 4.320/64;
5. Demonstração da Dívida Fundada – Anexo 16, da Lei nº 4.320/64;
6. Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17, da Lei nº 4.320/64;
7. Publicação das Demonstrações Contábeis em jornal de regular circulação; e 
8. Relatório e Parecer do Controle Interno, relativo à prestação de contas, firmado por responsável cadastrado no Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma. (Preencher o modelo nº 6, nos aspectos pertinentes aos Consórcios Intermunicipais).
[bookmark: _Toc139340979]
MODELO Nº 1
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Ofício n.º 	Local, data

Assunto: Prestação de Contas Municipal


Senhor Presidente,


... (nome da entidade e número do CNPJ), por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de Prestação de Contas Municipal, da entidade acima, referente ao exercício financeiro de 201X. 

Atenciosamente,


Assinatura/Nome/Cargo do gestor atual/representante legal


Excelentíssimo Senhor ...
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico – CEP: 80530-180
Curitiba-PR.

MODELO Nº 2

ENTIDADE: (nome da entidade)
 
	Item
	Descrição
	Página Inicial
	Página Final

	a)
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas.
	02
	

	b)
	Índice contendo denominação e paginação dos documentos integrantes do processo.
	
	

	c)
	Qualificação dos responsáveis pela prestação de contas. 
	
	

	d)
	Certidão de habilitação profissional do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
	
	

	e)
	Extratos de todas as Contas Bancárias e das respectivas aplicações financeiras, evidenciando o saldo em 31 de dezembro do exercício. (Inclusive das contas com saldo contábil e bancário igual a zero, desde que não tenham sido desativadas no exercício da prestação de contas).
	
	

	f)
	Extratos bancários do mês de janeiro do exercício seguinte ao da prestação de contas, ou dos meses subsequentes, em que ocorreram as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações. 
	
	

	g)
	Razão da conta contábil emitido pelo sistema de contabilidade no exercício seguinte, onde constem os lançamentos das regularizações dos valores constantes das conciliações.
	
	

	h)
	Documentos emitidos pelos Bancos em que a Entidade mantém contas correntes, firmados por agentes competentes para tal e em papel timbrado da instituição bancária, contendo:
1. A lista de todas as contas correntes, movimentadas ou não, no exercício de 2010, separando-se as contas movimentadas das não movimentadas; 
2. O saldo de cada conta em 31/12/2010;
3. Os valores em aplicações financeiras de cada conta em 31/12/2010, informando as contas correntes a que estão vinculadas as contas de poupança;
4. Individualizar na listagem as contas que tem utilização exclusiva como “conta folha de pagamento” ou “conta de arrecadação”.
	
	

	i)
	Cópias dos Extratos expedidos pelas Instituições Financeiras, e dos comprovantes emitidos pelos Órgãos Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício e o saldo devedor em 31 de dezembro do exercício da prestação de contas, das Dívidas contraídas e/ou confessadas, constantes do Passivo Permanente do Balanço Patrimonial.
	
	

	j)
	Exemplares originais dos veículos de comunicação (jornais) onde constem as publicações de todas as leis que procederam alterações no orçamento do exercício da prestação de contas, sob a forma de créditos adicionais de qualquer natureza. Anexar tão somente a folha do jornal onde conste impresso o ato legal, grifando-se o número de cada ato com marcador.
	
	

	k)
	Certificado de Regularidade dos recolhimentos de INSS e FGTS (CND), emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com validade dentro do prazo da entrega da prestação de contas.
	
	




MODELO Nº 2

ENTIDADE: (nome da entidade)

	Item
	Descrição
	Página Inicial
	Página Final

	l)
	Demonstrativo dos valores mensais, e o acumulado no ano, recebidos dos entes participantes, conforme o Modelo nº 4 - Relatório: TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.
	
	

	m)
	Declaração assinada pelo Dirigente da Sociedade informando ter tomado conhecimento de todos os atos regulamentares baixados pelo Tribunal. (conforme o Modelo nº 5 - DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE AS NORMAS E REGULAMENTOS DO TRIBUNAL).
	
	

	n)
	Cópia do(s) ato(s) de nomeação(s) do responsável(s) pelo Controle Interno respectivamente à gestão do exercício de competência, devendo as informações manter correspondência com o cadastro do Tribunal. 

	
	

	o)
	Peças Contábeis e Demonstrativos de Apoio, assinados e identificados pelo representante da entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
1. Balanço Orçamentário – Anexo 12, da Lei nº 4.320/64;
2. Balanço Financeiro – Anexo 13, da Lei nº 4.320/64;
3. Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15, da Lei nº 4.320/64;
4. Balanço Patrimonial – Anexo 14, da Lei nº 4.320/64;
5. Demonstração da Dívida Fundada – Anexo 16, da Lei nº 4.320/64;
6. Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17, da Lei nº 4.320/64;
7. Publicação das Demonstrações Contábeis em jornal de regular circulação; e 
8. Relatório e Parecer do Controle Interno, relativo à prestação de contas, firmado por responsável cadastrado no Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma. (Preencher o modelo nº 6, nos aspectos pertinentes aos Consórcios Intermunicipais).
	
	



Indicar “N/A” na coluna Página Inicial, caso o item não se aplique à Entidade.
Preencher a coluna Página Final somente quando o item contiver mais de uma folha.
Não suprimir ou inserir linhas. Documentos adicionais devem ser agrupados no item relacionado.

MODELO Nº 3

QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
	DADOS DA ENTIDADE

	Nome:

	CNPJ:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:



	GESTOR ATUAL / REPRESENTANTE LEGAL

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:



	1º GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:            Data do Fim:



	2º GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:            Data do Fim:



	3º GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:            Data do Fim:


(*)
· Anexar cópias do CPF, RG e comprovante de residência. 
· Repetir o quadro conforme o número de gestores qualificados no exercício da prestação de contas.

MODELO Nº 3

QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
	DECLARAÇÃO

	Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste formulário são verdadeiras, e expressam a totalidade dos gestores / ordenadores de despesas que praticaram atos administrativos no exercício da prestação de contas do ano de 200X. 

			Em (nome da localidade),	aos    dias de            de 200X.


					________________________________________
					Nome, cargo e assinatura do gestor atual / representante legal

	

	

	

	

	

	

	




MODELO Nº 4

 (
ENTIDADE
(
nome
 da 
Entidade
)
Exercício
 de
 20X
X
Nome
 do 
Município
 
Partícipe
Mês
No 
mês
Acumulado
1
0,00
0,00
2
0,00
0,00
3
0,00
0,00
4
0,00
0,00
5
0,00
0,00
6
0,00
0,00
7
0,00
0,00
8
0,00
0,00
9
0,00
0,00
10
0,00
0,00
11
0,00
0,00
12
0,00
0,00
SOMA
0,00
1
0,00
0,00
2
0,00
0,00
3
0,00
0,00
4
0,00
0,00
5
0,00
0,00
6
0,00
0,00
7
0,00
0,00
8
0,00
0,00
9
0,00
0,00
10
0,00
0,00
11
0,00
0,00
12
0,00
0,00
SOMA
0,00
Nome
 do Resp...
Nome
 do 
cont..
Diretor-Presidente
CRC/PR: nº
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DOS ENTES CONSORCIADOS)
)

· Repetir o quadro conforme o número de Municípios participantes no exercício da prestação de contas.

MODELO Nº 5

DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE AS NORMAS E REGULAMENTOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ
	DECLARAÇÃO

	Declaro, para os fins legais, que tomei conhecimento das normas e regulamentos baixados e publicados pelo Tribunal de Contas no curso do exercício de competência da prestação de contas de 20XX, a par do que as medidas ou providências ensejadas por estas foram adotadas. 


	Em (nome da localidade),	aos    dias de            de 200X.



	________________________________________
	Nome, cargo e assinatura do gestor atual / representante legal

	

	

	

	

	

	

	




MODELO Nº 6

ENTIDADE: (nome da entidade)

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 200X

1. Normatização do sistema e Histórico Legal
Descrever a seqüência de ocorrências para implantação do Sistema de Controle Interno:
· Ato de Criação legal do sistema no âmbito do Município/Entidade.
· Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram alterações significativas no Sistema de Controle Interno.

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno

	1º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:            Data do Fim:



	2º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:            Data do Fim:


* Anexar cópias do CPF, RG e comprovante de residência. Repetir o quadro conforme o número de responsáveis qualificados no exercício da prestação de contas.


3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).

MODELO Nº 6

ENTIDADE: (nome da entidade)

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 200X

4. Ações desenvolvidas
		Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 200X, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.

5. Síntese das avaliações
O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

		Cumprimento das Metas contidas no Contrato de Rateio
	**

		Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

		Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação dos Instrumentos Orçamentários LOA e PLACIC
	

		Diretrizes contidas no PLACIC
	** (1)

		Ações e programas do Orçamento para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

		Realização da Receita e renúncia fiscal
	**

		Medidas para cobrança da Dívida Ativa
	**

		Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

		Créditos Suplementares
	** (2)

		Créditos Especiais
	** (3)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

		Propriedade na concessão – Interesse público
	** (4)

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

		Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (6)




MODELO Nº 6

ENTIDADE: (nome da entidade)

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 200X

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

		Procedimento licitatório e contrato
	**

		Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

		Procedimentos Licitatórios
	**

		Dispensas de Licitação
	**

		Contratos e Aditivos
	**

		Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

		Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

		- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

		- Diário da Contabilidade
	**

		- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

		- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

		- Licitações e Contratos
	**

		- Obras públicas
	**

		- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

		- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

		- Informações Anuais
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva

MODELO Nº 6

ENTIDADE: (nome da entidade)

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 200X

6. Considerações relevantes e medidas recomendadas

Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade e de Ressalva contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.
EXEMPLO:
(1) Diretrizes contidas no PLACIC 
Comentar a situação de irregularidade ou ressalva detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade ou ressalva detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(6) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
Comentar a situação de irregularidade ou ressalva detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.


MODELO Nº 6

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 200X

PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Em atenção às exigência legais, notadamente o art. 74 da Constituição Federal e regulamentação própria desta Unidade Federativa, e à vista dos elementos que integram o presente processo de Prestação de Contas Anual, exercício de 200X, do ...(Nome da entidade)..., tendo por base os resultados do acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é pela REGULARIDADE (REGULARIDADE COM RESSALVA) IRREGULARIDADE da gestão praticada pelos responsáveis no período avaliado, concluo que o processo encontra-se em condições de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do encaminhamento das considerações e/ou recomendações aqui presentes para conhecimento e providências da Entidade.

Local e Data


Nome e Assinatura do Responsável


Obs.: O relatório deve estar assinado pelo Responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Responsável pelo Controle Interno, com datas coincidentes ao exercício de 200X.
image1.png




image2.jpeg




